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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 5.709, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 127.618,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da  Lei Municipal Nº 3.319, de
22/12/2020 (Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2021), outorgado pelo
Inciso I, do Artigo 17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes Orçamentárias para a Elaboração da

Lei Orçamentária de 2021), ambos alterados pelo Artigo 1º, da  Lei  Municipal Nº 3.400, de 22/10/2021 [*]
(Abertura de Créditos Orçamentários Suplementares, Adicionais em 10%, ao Limite de 30% do Orçamento das Despesas,
Disciplinado na “L.D.O.” e “L.O.A.” para o Exercício de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 41
(Créditos Adicionais Suplementares,  Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária),  da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no
valor  total  de  R$  127.618,00  (cento  e  vinte  e  sete  mil,  seiscentos  e  dezoito  reais),  observadas  as  seguintes
classificações institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)
Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 040].....
...........................................................................................................................R$ 9.300,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)
Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)
Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.90.91.00 (Sentenças Judiciais) [Ficha 061].............................R$ 7.668,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Prefeitura Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)
Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial)
Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.069 (Manutenção da Atenção Especializada)
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 302 (Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar)
Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita) [Ficha
189]................................................................................................................R$ 110.650,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES..................................................................................R$ 127.618,00

PARÁGRAFO ÚNICO –  Nos termos do Inciso III,  do Parágrafo 1º,  do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração e

Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO
ADICIONAL, aberto no  caput deste artigo,  será  coberto com os recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES
PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)
Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)
Atividade: 2.006 (Coordenação do C.P.D.)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 049]..........................R$ 9.340,00

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil) [Ficha 161].....
.......................................................................................................................R$ 107.213,52

Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)
Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)
Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)
Atividade: 2.017 (Manutenção da Atenção Básica)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)
Código de Aplicação: 301 (Atenção Básica)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 169]..........................R$ 6.594,38

Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO)
Unidade: 01 (AGRICULTURA)

Função: 20 (Agricultura)
Subfunção: 606 (Extensão Rural)

Programa: 0003 (Desenvolvimento e Crescimento Rural Sustentável)
Atividade: 2.048 (Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura e Abastecimento)
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Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 509]..........................R$ 4.470,10

TOTAL DAS ANULAÇÕES................................................................................................R$ 127.618,00

ARTIGO 2º –  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo,  03 DE NOVEMBRO DE
2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

[*] PUBLICADA na Edição Nº 1.069, de 22/10/2021, do Diário Oficial Eletrônico do Município de
Morro Agudo (Ano V – Página 2).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO

AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA Nº 9.509, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021= 
“Dispõe sobre o cancelamento de licença de servidor que especifica.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Conforme pedido protocolado sob o nº  SRH 1348/2021,  CANCELAR a
partir  de 03/11/2021 a  licença para  trato  de interesses  particulares  (Portaria  nº  8933/2018 e
pedido de prorrogação protocolado em 1-10-2020) concedida à servidora RUTE INACIA DE FARIA
MANOEL,  portadora  do  CPF  nº  09885322809,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Auxilar  de
Enfermagem (Divisão de Saúde/Portaria nº 5044/2004).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 3 DE NOVEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Presencial nº 073/2021

Processo administrativo nº 270/2021

Modalidade: Pregão Presencial. Tipo: Menor preço unitário. Objeto:

Registro  de  Preços  visando  a  aquisição  eventual  e  futura  de  concreto

betuminosos  usinado  a  quente  (CBUQ).  Entrega  dos  envelopes  de

proposta/habilitação:  até  as  09h00min do dia  25  de  novembro de  2021.

Credenciamento e início da sessão: as 09h10min do dia 25 de novembro de

2021. Aquisição do edital: Poderão adquirir na integra, por mídia no Setor

de Compras e Licitações localizado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 ou

através  do  sítio  eletrônico:  www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações

através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 03/11/2021. Vinícius

Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 001/2021
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA o(s)  candidato(s)  abaixo

relacionado(s),  aprovado(s)  no  Processo  Seletivo  nº  001/2020,  para  comparecer(em)  no  Setor  de
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro –

Morro Agudo/SP, no horário das 09h às 16h, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste,

para contratação no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o

número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil;

1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado);

1.3 - Título de Eleitor;

1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br;

1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino;

1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE;

1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro;

1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF;

1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação);

1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego;

1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir;

1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;

1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso).

2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)

2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco;

2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de

emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação;

2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não

sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público;

2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio;

2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei

(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)

2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH

desta Prefeitura Municipal)

2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição

Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor

de RH desta Prefeitura Municipal)

2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros

que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico  especialista

credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas

fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) convocado(s) não comparecer(em)
no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s),  PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA
VAGA.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

CONVOCADO(S):

TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Classif. Nome

6 Tatiane de Morais Silva Drigo

Justificativa e vinculação: Conforme ofício da Secretaria de Saúde pelo Ofício 497/2021-SMS e em

virtude de desistência à vaga formalizada pela candidata Thais Nayara da Cunha.

Morro Agudo, SP, 3 de novembro de 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Concurso Público nº 001/2018

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador,  CONVOCA  o(s)
candidato(s) abaixo relacionado(s),  aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2018, para
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das
09:00 às 15:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da publicação deste, para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:
1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o
caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu
domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos
permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no
Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.6  -  Declaração  de  ausência  de  remuneração  ou  proventos  de  aposentadoria
provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10
do  mesmo  artigo  da  Constituição  Federal  com  redação  dada  pelas  Emendas
Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado  no  Setor  de  RH  desta  Prefeitura
Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame
ou outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
O  ASO  (Atestado  de  Saúde  Ocupacional)  deverá  ser  conseguido  junto  ao  médico
especialista  credenciado  pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.
Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não  autenticadas  de  documentos.  Se  o(s)
candidato(s) convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão)
considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):
INSPETOR DE ALUNOS – VAGAS PCD
C
L

NOME  DO
CANDIDATO

RG

2
CARLA  REGINA
SABATINO

4043621
63

Secretaria Solicitante: Secretaria Municipal da Educação e Cultura por intermédio dos
ofícios  234/2021 e 301/2021 e  em virtude da desistência  apresentada pelo  candidato
GABRIEL MARTINS LEME DA SILVA e considerando ainda que a 1ª classificada nas vagas
PCD  desistiu  da  vaga  e  na  oportunidade  não  foi  convocada  a  2ª  classificada  nessa
listagem específica.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 03 de novembro de 2021 Ano V | Edição nº 1076 Página 10 de 12

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, SP, 3 de novembro de 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N°2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 031/2021 
PROCESSO N°. 030/2021 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 
Integral, a Senhora SELMA ALVES MARTINS SOUZA. 

Fernando  Cesar  Pereira, Diretor Presidente, do Instituto de Previdência 
Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 de 30 de 
Setembro de 2002; 

Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Integral, formalizado pela 
Sra. SELMA ALVES MARTINS SOUZA; 

Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo n°. 030/2021, 
estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 

Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, em reunião realizada em 28 de outubro de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder, a Senhora SELMA ALVES MARTINS SOUZA, portador do RG n°. 22.561.383-9 - SSP/SP, 
CPF n°. 156.175.358-03 e PIS n° 180.781.334-35, ocupante do cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO 
BÁSICA - PEB I, de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 
99 e referencia atual 126, nos termos do artigo 19-A da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de Setembro de 
2002, combinado com os termos da Regra Transitória 2 -  Art.  6° da Emenda Constitucional 41, 
APOSENTADORIA INTEGRAL, com proventos que de inicio correspondem a R$ 4.326,93 (Quatro 
mil e trezentos e vinte e seis reais e noventa e  tees  centavos), que serão reajustados na mesma proporção e 
data que a remuneração dos servidores em atividade for modificada, aos termos do Parágrafo Único do  
Art.  2° da Emenda Constitucional 47 c/c  Art.  7° da Emenda Constitucional 41 e com o  art.  36, inciso II da 
Emenda Constitucional 103. A aposentadoria será concedida a partir de 01 de novembro de 2021. 

Morro Agudo, SP, 28 de outubro de 2021.  

Registre-se e publique-se: 

FERN  AfI  CESAR PEREIRA 
Diretor Presidente 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

Concessão de Aposentadoria
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

IPREMO Criado pela Lei Municipal N° 2.250 de 30 de Setembro de 2002 - CNPJ 05.315.227/0001-40 

Rua Seis de Janeiro n° 301 -Fone: (16)3851- 6262 - Centro - CEP 14640-000 -Morro Agudo —SP 

ATO DE CONCESSÃO N°. 032/2021 
PROCESSO N°. 031/2021 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária 

Por Idade, a Senhor SEBASTIÃO RAMOS FERREIRA. 

FERNANDO CESAR PEREIRA, Diretor Presidente, do Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, usando das atribuições que confere a Lei n°. 2.250 

de 30 de Setembro de 2002; 
Considerando, o pedido de Aposentadoria Voluntária Por Idade, formalizado pelo 

Sr. SEBASTIÃO RAMOS FERREIRA; 
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob PROCESSO N°. 031/2021, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
Considerando a manifestação do Conselho Deliberativo do Instituto de 

Previdência Municipal de Morro Agudo — IPREMO, em reunido realizada em 28 de outubro de 2021. 

RESOLVE: 

Conceder, ao Senhor SEBASTIÃO RAMOS FERREIRA, portadora do RG n° 10.198.176-4 SSP/SP, 

CPF n°. 047.368.518/30 e PIS n° 121.963.285-55, ocupante do cargo de ALMOXARIFE, de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, referência base inicial 45 e referencia atual 74, nos 
termos do Artigo 14 da Lei Municipal n°. 2.250 de 30 de Setembro de 2002, combinado com os temios do  
Art.  40 §§ 3 e 17 c/c  Art.  40 § 1,  III,  b da Constituição Federal, APOSENTADORIA POR IDADE, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, e que de inicio correspondem R$ 1.766,91 (Um mil e 

setecentos e sessenta e seis reais e noventa e um centavos), que serão reajustados na mesma data e índice 

que ocorrer o reajuste dos benefícios do regime geral de previdência social conforme  Art.  40 §8° da CF na 
redação da Emenda n°41 de 2003, c/c Art.15 da Lei Federal 10.887. A aposentadoria será concedida a 
partir de 01 de novembro de 2021. 

Morro Agudo, SP, 28 de outubro de 2021.  

Registre-se e publique-se: 

FERNS. 	CESAR PEREIRA 
iretor Presidente 

MARCOS ROBERTO RIBEIRO 
Diretor Executivo 
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